
 

LEI N.º 2.531/2010 
De 25 de março de 2010. 
 
 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA COORDENADORIA 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL ” 
 

 
ANTONIO JOSÉ PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art.º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, 
autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, objetivando a construção de pontes. 

 
Art. 2º - Os encargos que a Prefeitura vier 

assumir em razão da execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias 
constantes no orçamento vigente no órgão 02.08 – Finanças, funcional programática 
04.121.0014.2042 – Manutenção da secretaria de finanças, categoria econômica 
3.3.90.39 – outros serviços de terceiros. 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Pilar do Sul, 25 de março de 2010. 
 
 
 
ANTONIO JOSÉ PEREIRA 
        Prefeito Municipal 
 

 
 
      CAETANO SCADUTO FILHO                    ISABEL RAINHA DO NASCIMENTO  
Secr de Neg Jurídicos e Tributários                Secr de Finanças e Planejamento 
 

Registrada e publicada na Secretaria da 
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 
 
Edi Nelson Rodrigues dos Santos 
      Assistente Administrativo I 


